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Processo Administrativo: 2024-99

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza geral de dejetos, limpeza de fossas, cisterna e

rede de esgoto das áreas internas e externas dos prédios onde estão instaladas as unidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre

(TJAC), na capital e no interior.

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO FRACASSADO 

 

1. Após a sessão pública relativa ao Pregão Eletrônico nº 32/2024, de acordo com os Relatórios de Julgamentos (D3151),

veri¿ca-se que restaram fracassados os grupos 1 a 22.

2. Isso posto, considerando o que consta dos autos, DECLARA-SE o fracasso dos grupos, HOMOLOGA- SE a decisão

apresentada.

3. À Diretoria de Logística para homologação do fracasso dos grupos 1 a 22 no sistema COMPRAS sob o registro nº 900322024

e AUTORIZA-SE a repetição dada a necessidade de prestação de serviços nas Comarcas.

4. Publique-se e cumpra-se com as cautelas merecidas.

 


